Anexo 10B
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
#NOME_FATEC# – #CIDADE#
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº #NUMERO_EDITAL#, PROCESSO Nº #NUMERO_PROCESSO#

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº #NUMERO_CONVOCACAO#
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A #NOME_FATEC_SOLICITANTE_APROVEITAMENTO#

O Coordenador da #NOME_FATEC#, da cidade de #CIDADE#, em face do contido nos artigos 11 e 12 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão de Escolha das aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.
O candidato convocado deverá comparecer com documento de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.
A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação final.
Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos convocados para a Sessão de Escolha.

DADOS DA DISCIPLINA
Disciplina: #NOME_DISCIPLINA#
Área(s) da Disciplina: #AREA_DISCIPLINA#
Curso: #NOME_CURSO#
Carga horária e período: #CARGA_HORARIA# / #PERIODO#
Número de vagas: 1
Tipo de Disciplina: #DISCIPLINA_TIPO#

1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
#CANDIDATO_1#
#CANDIDATO_2#
#CANDIDATO_3#

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o comparecimento se dará na:

LOCAL
Fatec: #NOME_FATEC_SOLICITANTE_APROVEITAMENTO#
Endereço: #LOGRADOURO_APROVEITAMENTO#
Bairro: #BAIRRO#
Cidade: #CIDADE#

DATA
Data de comparecimento: #DATA#
Horário: #HORARIO#

APROVEITAMENTO DE CANDIDATO ENTRE UNIDADES
A convocação por aproveitamento entre unidades é a convocação de candidato classificado e não aproveitado inicialmente na unidade de ensino de origem do certame. Ou seja, é uma convocação para unidade de ensino diversa daquela para a qual o candidato se inscreveu.
A convocação por aproveitamento é opcional e a critério dos Coordenadores das unidades de ensino envolvidas.
O candidato que vier a ser admitido na convocação por aproveitamento, por ter exercido o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não poderá beneficiar-se de uma nova convocação neste certame.
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação por aproveitamento entre unidades será efetuada através de Sessão de Escolha.

SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três) candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três) classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de Escolha.
No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.
Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas, sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas deverá fazê-lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de Convocação.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação para o aceite da função:
a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

EXAURIMENTO
Na convocação por aproveitamento entre unidades, o candidato não terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no certame, ou seja, não perderá o direito a nova convocação na Fatec em que foi aprovado (na unidade de ensino sede do certame) quando:
a) Não comparecer na data prevista para a manifestação; ou
b) Recusar as aulas oferecidas, no momento do comparecimento para a Sessão de Escolha.

Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.

#CIDADE#, #DATA_CRIACAO#


__________________________________________________
Nome e assinatura
Coordenador da Faculdade de Tecnologia

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
#NOME_FATEC# – #CIDADE#
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº #NUMERO_EDITAL#, PROCESSO Nº #NUMERO_PROCESSO#

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº #NUMERO_CONVOCACAO#, PUBLICADO NO DOE DE #DATA_DOE#
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A #NOME_FATEC_SOLICITANTE_APROVEITAMENTO#
TERMO DE ACEITE DAS AULAS

DADOS DA DISCIPLINA
Disciplina: #NOME_DISCIPLINA#
Curso: #NOME_CURSO#
Carga horária e período: #CARGA_HORARIA# / #PERIODO#
Número de vagas: 1

LOCAL DAS AULAS: #NOME_DO_LOCAL_MINISTRACAO_AULAS#

DATA
Data de comparecimento: #DATA#
Horário: #HORARIO#

A manifestação na Sessão de Escolha obedecerá rigorosamente a ordem de classificação (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas, sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas deverá fazê-lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de Convocação.
O candidato que aceitar as aulas e não for aproveitado (por um dos motivos indicados na terceira coluna) aguardará uma nova oportunidade de convocação.

	Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
	PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO
	O PREENCHIMENTO DESTA COLUNA DEVE SER FEITO PELA UNIDADE DE ENSINO
(Selecione a opção que se enquadre na situação do candidato)

	
	ACEITO?
	ASSINATURA DO CANDIDATO
	

	#CANDIDATO_1#
	(   ) Sim
(   ) Não
	
	(   ) Candidato ausente
(...) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (interstício previsto no art. 452 da CLT)
(   ) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (aceite do candidato mais bem classificado)

	#CANDIDATO_2#
	(   ) Sim
(   ) Não
	 
	(   ) Candidato ausente
(...) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (interstício previsto no art. 452 da CLT)
(   ) Candidato aceitou, mas não pode aproveitado (aceite do candidato mais bem classificado)

	#CANDIDATO_3#
	(   ) Sim
(   ) Não
	 
	(   ) Candidato ausente
(...) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (interstício previsto no art. 452 da CLT)
(   ) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (aceite do candidato mais bem classificado)



Nada mais havendo, o presente termo foi encerrado às ____:____ horas do dia supramencionado e, para fazer constar, lavrei o documento.


__________________________________________________
Assinatura e identificação do responsável


__________________________________________________
Nome e assinatura
Coordenador da Faculdade de Tecnologia



DECLARAÇÃO

Eu, #CANDIDATO_1# lugar no Processo Seletivo Simplificado para Professor de Ensino Superior – Edital nº #NUMERO_EDITAL#, Processo nº #NUMERO_PROCESSO#, DECLARO, PARA FINS DE ADMISSÃO:
(   ) NÃO ESTAR IMPEDIDO de assumir a função, conforme disposto no artigo 452 da CLT. (Não possuo rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado efetuada em período inferior a 6 (seis) meses a outro contrato de trabalho por prazo determinado).
(   ) ESTAR IMPEDIDO de assumir a função, conforme disposto no artigo 452 da CLT (possuo rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado efetuada em período inferior a 6 (seis) meses a outro contrato de trabalho por prazo determinado), sendo que meu contrato por prazo determinado foi rescindido em __/__/____, em Unidade pertencente ao CEETEPS).

#CIDADE#, #DATA_CRIACAO#


__________________________________________________
Nome e assinatura do candidato



ATENÇÃO, UNIDADE!
- Utilize o modelo de e-mail abaixo para avisar o candidato sobre a sua convocação.
- Envie o e-mail ao candidato após a publicação do Edital de Convocação.
- Envie o modelo de e-mail abaixo somente para o(s) e-mail(s) a seguir:
#EMAIL_CANDIDATO#
- Envie como cópia oculta (Cco).

MODELO DE E-MAIL PARA ENVIO AO CANDIDATO

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA ACEITE DA FUNÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR - EDITAL Nº #NUMERO_EDITAL#, PROCESSO Nº #NUMERO_PROCESSO#

MENSAGEM:

SR(A) CANDIDATO(A):

A CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DO ACEITE DA FUNÇÃO SAIU PUBLICADA NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº #NUMERO_CONVOCACAO#, PUBLICADO NO DOE DE ____/____/______, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 3.

SEGUEM INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

DATA DO COMPARECIMENTO: #DATA_COMPARECIMENTO#
HORÁRIO: #HORARIO_COMPARECIMENTO#
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: #NOME_FATEC#
ENDEREÇO: #LOGRADOURO#

Para maiores informações acerca da convocação, verifique o Edital de Abertura e o Edital de Convocação.
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